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Resumo: Dentro da tematica “Judicializagado da Medicina” e pautada na disciplina de
Deontologia, o presente artigo tem como objetivo discutir a importancia do devido
preenchimento do prontudrio médico e inteirar a classe meédica acerca das
consequéncias da auséncia de tal documento no campo judicial. Reconhece-se que
diante de jornadas intensas e que exigem grande responsabilidade, muitos médicos,
bem como demais profissionais da saude, acabam ndo preenchendo
detalhadamente o prontuario. Porém, com a crescente demanda de pacientes que
acionam a justica em decorréncia da atuacdo médica, torna-se imprescindivel que o
médico registre todas as informacdes de forma minuciosa para que, caso
necessario, possa respaldar-se, sem, contudo, permitir que seja abalada a relacao
médico-paciente. Diante disso, a pesquisa utilizou-se da metodologia de revisdo da
literatura médica e juridica e da andlise documental, buscando-se analisar sentencas
proferidas por juizes dos tribunais da regido sudeste, cujos processos tinham
médicos como réus. Constatou-se que em 68% dos casos analisados o prontuério
médico constituiu meio de prova corroborando para a absolvicdo do réu,
evidenciando a relevancia da abordagem do tema para a classe médica, sobretudo
para os académicos de medicina.

Palavras-chave: Prontuario médico. Erro médico. Judicializacao.

1. INTRODUCAO

Ao concluir a jornada académica, os médicos se deparam com uma realidade
cercada por deveres e responsabilidades, com plantdes exaustivos, aliados a falta
de estrutura t&o recorrente no Brasil, 0 que torna a rotina do médico um tanto quanto
dificil, distanciando-lhe dos resultados esperados. (CARVALHO; apud SANTOS; et
al, 2016)

Os profissionais da saude estdo inseridos em um ambiente em que,

constantemente, sédo cobrados pela expertise da sua formacdo, como também pelas



responsabilidades juridicas decorrentes de sua profissdo. (URANO; SUNAKOZAWA,
2017).

Exercer tal funcéo diante da falta de estrutura enfrentada pelo Sistema Unico
de Saude é um verdadeiro desafio para toda a equipe de saude e requer um grande
esforco para que nenhum elo dessa corrente se perca, pois, segundo o Caédigo Civil,
0 médico é responsabilizado quando comprovada qualquer imprudéncia, negligencia
ou impericia (Lei n° 10.406/2002 Cadigo Civil).

Nesse sentido, o prontuario médico tem grande importancia na defesa do
profissional, pois espera-se encontrar provas suficientes que justifiguem a conduta
adotada. Portanto, ele deve conter, segundo o Coédigo de Etica Médica as
informacdes necessarias, tais como: procedimentos realizados, medicamentos
prescritos e encaminhamentos, bem como a recusa do paciente a seguir
determinada conduta adotada pelo médico (CEM, Art. 87 § 1°).

Sendo assim, tal documento é fundamental ndo s6 para as prescricdes e
evolucdes clinicas, como também forma de respaldo a possiveis processos judiciais,
constituindo meio de prova imprescindivel quando devidamente preenchido
(KFOURI NETO, 2003, p. 34-45).

Corroborando, a tematica justifica-se pelo crescente nimero de processos
judiciais instaurados em desfavor da classe médica nos ultimos anos, sendo a
judicializacdo da medicina um dos assuntos mais comentados em congressos
meédicos e juridicos por todo o Brasil. (URANO; SUNAKOZAWA, 2017)

Dessa forma, no presente trabalho objetiva-se discutir a importancia do
devido preenchimento do prontuario médico e inteirar a classe médica acerca das
consequéncias da auséncia de tal documento no campo judicial.

Para tanto, o presente trabalho dedica-se a priori a analise do conceito de
protocolo conforme preceitua o Codigo de Etica Médica do Conselho Federal de
Medicina, e da responsabilizacdo da conduta médica a luz dos codigos penal, de
processo civil e do consumidor, bem como da literatura médica. A posteriori, ratifica-
se a importancia de tal documento no campo judicial por meio da andlise de
sentencas proferidas por tribunais da regido sudeste em processos judiciais

ingressados em desfavor de profissionais da medicina.



2. METODOLOGIA

A pesquisa foi realizada em dois momentos. O primeiro deu-se a partir da
revisdo de literatura, com recorte temporal de 2016 a 2019, nas plataformas de
pesquisa Biblioteca Virtual em Saude Brasil-BVS, na base de dados Medline e
Lilacs, SCIELO, Revista ANADEM, Google Académico, utilizando-se os termos “erro
meédico”, “prontuario”, “judicializacdo da medicina”, “ética médica” e “processos
meédicos”. Dada a especificidade do tema, priorizou-se a busca por publicacdes
brasileiras.

Em um segundo momento, realizou-se analise documental dos processos
judiciais nos quais o médico foi tido como réu, nos sites do Conselho Federal de
Medicina, Tribunais de Justica do Espirito Santo (www.tjes.jus.br), Minas Gerais

(www.tjmg.jus.br), Rio de Janeiro (www.tjrj.jus.br) e Sdo Paulo (www.tjsp.jus.br).
Esta etapa buscou ressaltar a importancia do prontuario para as decisées judiciais.
O critério adotado para a analise baseou-se em verificar se o prontuério foi citado
pelo juiz em sua sentenga e se o réu foi condenado ou néo.

Foram analisadas 174 (cento e setenta e quatro) resumos de sentencas, nas
quais, buscou-se identificar e ressaltar a importancia do prontuario devidamente
preenchido pelo médico, no sentido de auxilia-lo em sua defesa.

Vale salientar que a andlise ndo se ateve aos processos em sua totalidade e
sim apenas as decisfes judiciais (sentencas), pois seu objetivo esta atrelado aos

resultados do processo e a presenca ou nao do prontuario médico nos autos.

3. RESULTADOS E DISCUSSAO

Apoés a realizacdo da analise e com base nos dados obtidos, constatou-se
que, dos 174 processos em que foram juntados os prontuarios medicos, em 97
(noventa e sete) sentencas proferidas, o equivalente a 68%, o prontuario médico foi
citado, servindo de base para a absolvicdo do médico réu, sendo que em 45
(quarenta e cinco), correspondendo a 32% dos casos, houve a condenacao,

conforme grafico abaixo.


http://www.tjsp.jus.br/

Grafico 1. PROCESSOS EM QUE FORAM JUNTADOS OS PRONTUARIOS
MEDICOS E HOUVE CONDENACAO OU ABSOLVISAO DO REU

m Réus absolvidos

m Réus condenados

Em outros 32 (trinta e dois) processos nos quais ndo houve a juntada do
prontuario médico, todos os médicos foram condenados por erro médico.

Nos casos em questdo, 0s nimeros acima apontam que, em sua maioria, o
prontuério médico pode ter contribuido também como meio de prova da conduta
médica, sugerindo que as informacdes constantes neles, dentre outras, obviamente,
auxiliaram o juiz na deciséo pela absolvicéo.

Dada a relevancia do prontuario no campo judicial, cumpre-se apresentar seu
conceito e importancia no exercicio profissional, sendo que o médico, assim como
os demais profissionais da saude, tem o dever de elaborar o prontuario para cada
paciente, pois, além de uma forma de acompanhamento do atendimento prestado é
também uma normativa do Conselho Federal de Medicina, conforme previsto no art.
69 do Codigo de Etica Médica “é vedado ao médico deixar de elaborar prontuario
médico para cada paciente”.

De acordo com Araujo, Rechmann e Magalhdes (2019), o prontuério € um
documento importante para que o0 paciente tenha conhecimento de sua patologia,
sendo valioso para o médico assistente e para os demais profissionais que venham
a atendé-lo.



Além disso, também é importante para as instituicdes de saude e para todo o
sistema, pois a partir dos dados registrados torna-se possivel o desenvolvimento de
politicas publicas, de pesquisas e ensino, bem como um instrumento de defesa
contra possiveis processos relacionados & pratica médica. (ARAUJO; RECHMANN;
MAGALHAES, 2019)

Neste sentido, Aradjo, Rechmann e Magalhdes (2019) afirmam ainda que o
prontuario médico possui natureza legal, ou seja, pode servir como prova em casos
de responsabilidade civil, administrativa e penal, ndo apenas na defesa do médico,
mas também do hospital e de sua equipe, pois ele reune informacdes referentes ao
atendimento prestado e também esclarece como ele ocorreu.

Desta forma, o Codigo de Etica Médica dispbe que os prontuarios médicos
devem ser guardados no estabelecimento que atendeu o paciente e devem estar
disponiveis sempre gque for necesséria a visualizacdo dos mesmos, permitindo assim
a continuidade do tratamento/procedimento do paciente atendido, além de ser um
direito do paciente ter acesso ao seu prontuario.

Ele pode ser fisico ou eletrbnico, conforme preceituado pela Resolucdo do
CFM n° 1.821/2007 e a Lei n°® 13.787/2018, que dispde sobre a digitalizacdo e a
utilizacdo de sistemas informatizados para a guarda, o armazenamento e 0
manuseio de prontuério do paciente.

Para Colleti Janior, Andrade e Carvalho (2018), os registros eletrdnicos
apresentam grandes beneficios em relacdo a melhoria dos cuidados prestados, pois
facilitam a transmissdo de forma rapida e precisa dos dados do paciente,
uniformizando os processos médicos, além de propiciarem suporte a decisao e
prevenir os erros medicos em tempo real.

Em pesquisa realizada pelos autores Colleti Janior, Andrade e Carvalho
(2018) junto aos médicos intensivistas, constataram que o0s prontuarios eletrénicos
tém sido extremamente utilizados e com elevadas taxas de satisfagdo. Consideram
0 uso da Tecnologia da Informacdo na area da saude uma importante aliada na
melhoria dos indicadores de seguranca e qualidade, bem como na otimizacdo de
custos.

No entanto, embora seja um dever do médico e um direito do paciente,
Mesquita e Deslandes (2010), identificam que muitos profissionais da saude, o que
inclui todas as classes, deixam de preencher o prontuario por receio de possiveis

processos judiciais, 0 que vem crescendo consideravelmente.



Para Zampieri Junior e Moreira (apud SANTOS, et. al., 2016), “a Medicina é a
profissdo mais regulamentada do mundo e o seu exercicio € um dos mais perigosos
do ponto de vista legal.”

Tal fen6meno da judicializagdo da medicina deve-se a fatores como a
redemocratizacdo do pais que “enalteceu o sentimento de cidadania, o que motivou
a populacdo a exercer influéncia sobre o sistema e servicos de saude”, aliada ao
estimulo da reflexdo ética e ao aumento de atividades cientificas decorrentes das
tecnologias presentes na medicina, deixando de lado o modelo paternalista,
buscando-se a reciprocidade na relacdo médico-paciente e a diminuicdo da
vulnerabilidade social por meio do acesso a justica. (BARROSO, apud
VASCONCELOS, apud SANTOS et. al. 2016)

Santos e colaboradores (2016) citam os autores Barroso e Vaconcelos, 0s
quais acreditam que a judicializacdo da medicina gerou consequéncias para a
pratica médica, como o enaltecimento da Medicina Defensiva, que pode ser
compreendida pelo “uso excessivo de exames complementares, pela utilizacao de
procedimentos terapéuticos supostamente mais seguros, pelo encaminhamento
frequente de pacientes a especialistas e pela recusa ao atendimento de enfermos
graves”, o que evidencia o receio em se tornar réu em processos judiciais.

Conforme citado acima, na busca pela inocorréncia de erros médicos,
multiplas sdo as causas e impactantes suas consequéncias, tanto nos custos
gerados ao aparelho Estatal, quanto na relacdo médico-paciente. (BARROSO, apud
VASCONCELOQOS, apud SANTOS et. al. 2016)

Mendon¢ca e Custodio (2015) fazem um apanhado bibliografico para
conceituarem o termo “erro médico” como a “conduta profissional inadequada que
supde uma inobservancia técnica, capaz de produzir dano a vida ou agravo a saude
de outrem, mediante impericia, imprudéncia ou negligéncia”.

Neste sentido, o Cédigo de Etica Médica, por meio da Resolugido CFM n°
1931/09, embora ndo exponha diretamente um conceito de erro médico, declara no
artigo 1° do capitulo Il que é vedado ao médico “causar dano ao paciente, por agao
ou omissdo, caracterizavel como impericia, imprudéncia ou negligéncia.
(MENDONCA; CUSTODIO, 2015)

Em outra palavras, Santos et. al (2016) explica que o ato ilicito praticado pelo
meédico ocasionando o dever de reparacdo deve possuir uma conduta culposa (ndo

possuia a intencdo de produzi-la); um resultado danoso (danos causados ao



paciente) e o nexo causal (relacdo) entre a conduta do meédico e o resultado.
Entende-se por conduta culposa a agao “imperita - caracterizada por pratica de ato
com inabilidade e deficiéncia de conhecimentos técnicos, imprudente - acéo
precipitada e sem precaucdes ou negligente - marcada pelo descuido”. (SANTOS,
et. al., 2016)

Sendo assim, se 0 evento era previsivel mas nao foi evitado, considera-se
que o ato médico esta permeado por culpa. No entanto, o art. 393 do Cddigo Civil de
2002 preceitua que se nado era possivel prever o resultado, ha excludente de
culpabilidade, como no caso fortuito e de forca maior. (SANTOS, et. al., 2016)

Ocorre que, ao tratarmos da obrigatoriedade do preenchimento do prontuério
médico e da responsabilizacdo administrativa, civil e penal dos seus atos, nos
deparamos com o principio juridico de que “ninguém é obrigado a produzir provas
contra si mesmo”, abarcado pela doutrina do Processo Penal e pautada na
Convencao Americana dos Direitos Humanos (art. 8°, item 2 g da CADH, c/c art. 5°,
8§ 3° da CF/88), conforme abordado por Paulo Rangel (2015).

Desta forma, indaga-se se a obrigatoriedade do preenchimento do prontuério
caracterizaria o descumprimento de um principio legal e inclusive internacionalmente
garantido. O inciso | do art. 373 do Codigo de Processo Civil prevé que o 6nus da
prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito.

No entanto, o Cédigo de Defesa do Consumidor, em seu art, 14 prevé que “o
fornecedor de servicos responde, independentemente da existéncia de culpa, pela
reparacao dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos a prestacao
dos servigcos, bem como por informagdes insuficientes ou inadequadas sobre sua
fruigdo e riscos.”, na qual inclui-se também a relagdo médico-paciente. Além disso, o
referido cédigo prevé como direito do consumidor, neste caso entendido como
paciente, art. 6, VIIl “a facilitacdo da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversao do 6nus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,
for verossimil a alegacdo ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinarias de experiéncias”.

De igual modo, ha entendimento jurisprudencial de que o paciente estaria em
uma relacdo de hipossuficiéncia, ou seja, de desigualdade perante o poder
econdmico e intelectual se comparado ao médico e, consequentemente, cabendo a

inversdo do 6nus da prova ao réeu. (MURR, 2010)



Murr (2010) ainda salienta que, embora tal entendimento possa ter
contribuido também para o aumento da judicializacdo da medicina, ndo implica no
aumento de erros médicos. Porém, a divulgacdo do ingresso na justica € sempre
muito mais elevada do que o seu desfecho, o que ocasionaria graves prejuizos para
a imagem do médico, ainda que a sentenca tenha sido proferida a seu favor,
tornando-se inevitavel retomar ao ponto da relacdo médico-paciente por vezes

abalada pelo excesso de zelo.

4. CONCLUSAO

Apés os pontos abordados na presente pesquisa e os dados obtidos e
apresentados, observa-se que a maioria dos meédicos foram absolvidos utilizando-se
também dos dados constantes no prontuario meédico.

Cumpre esclarecer que tais estudos ndo visam se ater a conduta médica,
nem tao pouco corroborar para a impunidade de erros médicos, mas sim evidenciar
0 quanto o devido preenchimento do prontuario pode auxiliar o médico para
comprovar que a conduta adotada foi a melhor possivel, dado o dever recaido ao
mesmo de provar sua inocéncia.

Sendo assim, tal estudo demonstra que o prontudrio € de suma importancia
tanto para a pratica médica, quanto para respaldo legal de suas praticas diante de

um possivel processo judicial.
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